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NOTA TÉCNICA Nº 21/2020/DEE/CADE 

Processo nº 08027.000294/2020-35 

Tipo de Processo: Demanda Externa: Órgãos do Poder Executivo 

EMENTA: A presente nota técnica analisa os efeitos concorrenciais dos artigos 17 e 18 do PL 1179/2020. A 
aplicação de descontos sobre as taxas de retenção dos aplicativos de serviços de transporte e outros 
correlatos impacta negativamente o desempenho das empresas e altera artificialmente as condições de 
concorrência nos mercados afetados. Apresentam-se as preocupações concorrenciais decorrentes de tais 
normas, a título de advocacia da concorrência, com o intuito de aprimorar o processo legislativo e evitar os 
possíveis efeitos negativos sobre o ambiente concorrencial. 

Versão: Pública 

1. Introdução

A advocacia da concorrência é um dos principais objetivos da Lei Brasileira de Defesa da
Concorrência (Lei nº 12.529/2011). Segundo OCDE (2019), como ocorre em outras economias com vasta 
tradição de empresas estatais e profunda regulação, é crucial que o Brasil gere e aprimore o entendimento e a 
aceitação ampla dos princípios concorrenciais. Nesse sentido, o Departamento de Estudos Econômico (DEE) 
do Conselho Administrativo de Defesa da Concorrência (CADE) tem desenvolvido atividades de advocacia que 
incluem publicações, estudos de mercado, elaboração de guias, avaliações de impacto, elaboração de 
seminários e estreita cooperação com agências reguladoras e outros órgãos públicos[J,]. 

A presente nota técnica avalia os efeitos concorrenciais dos artigos 17 e 18 do Projeto de Lei nº 

1179, de 2020, que "institui normas de caráter transitório e emergencial para a regulação de relações 

jurídicas de direito privado em virtude da pandemia da Covid-19; e altera a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018". Os referidos dispositivos visam regular a cobrança de comissões, taxas e preços realtivos aos serviços 
de transporte remunerado privado individual de passageiros, estendendo seus efeitos para serviços de 
entrega e serviços de táxi, nos seguintes termos: 

CAPÍTULO XI 

DAS DIRETRIZES DA POLÍTICA NACIONAL DE MOBILIDADE URBANA 

Art. 17. A empresa que atue no transporte remunerado privado individual de passageiros, nos 
termos da Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, inclusive por aplicativos ou outras 
plataformas de comunicação em rede, reduzirá, a partir da entrada em vigor desta Lei até 30 de 
outubro de 2020, sua porcentagem de retenção do valor das viagens em ao menos 15% (quinze 
por cento), garantindo o repasse dessa quantia ao motorista. 

§ 1º Fica vedado o aumento de preços das viagens ao usuário em razão do previsto no caput.

§ 2º As regras previstas no caput e no § 1º aplicam-se aos serviços de entrega (delivery),

inclusive por aplicativos ou outras plataformas de comunicação em rede, de comidas,








